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DECRETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 022/2022, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

 

Concede ajuda de custo, em conformidade com o Programa 

Municipal de Apoio e incentivo ao ingresso em Universidades e 

Faculdades e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 265/2021, que instituiu o Programa Municipal de Apoio e 

Incentivo ao ingresso na Universidade aos Servidores Municipais e à dependentes, e, 
 

Considerando o Parecer favorável da Comissão Especial de Avaliação, após análise da 

documentação apresentada pelo requerente. 

DECRETA: 

Art. 1º - Concede ajuda de custo ao servidor/dependente (listado na tabela abaixo), em 

conformidade com o Programa Municipal de Apoio e Incentivo ao ingresso em Universidades e Faculdades, 

no percentual de 50%. O Benefício do servidor/dependente (listado na tabela abaixo), em conformidade com 

o dispositivo da Lei Municipal 265/2021, após análise da documentação apresentada pelo respectivo aluno à 

Comissão para Fins de Análise e Deferimento dos Pedidos da Ajuda de Custo, prevista na supracitada Lei, 

ficam concedidos o benefício de ajuda de custo, a partir desse mês de Agosto de 2022, em conformidade 

com o Requerimento de Apoio e Incentivo ao Ingresso na Universidade: 

 

Ord Nome do Cursista Servidor / Dependente Nome do Beneficiário Servidor / Dependente 
01 Eidiany Neves Alves 

Bessa 

Dependente Edilene Muniz Neves Servidora 

02 Nazaré Almeida Santos Servidora Nazaré Almeida Santos Servidora 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 16 de Agosto de 2022. 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Comissão Especial de Avaliação 

 

PARECER 

 

A Comissão Especial de Avaliação, constituída por meio Decreto n°088/2021 de 23 de julho de 

2021, para fins de análise e deferimento dos pedidos da ajuda de custo previsto na Lei nº 265/2021, após a 

análise da documentação apresentada pelos cursistas (conforme tabela abaixo), no qual requer o deferimento 

do benefício de ajuda de custo graduação dos cursos (conforme tabela abaixo), junto a Instituição de Ensino 

Superior (conforme tabela abaixo), com previsão de início e conclusão do curso (conforme tabela abaixo), 

respectivamente nesta ordem, verificou-se que o mesmo apresentou a documentação exigida pelo art. 3º da 

Lei acima mencionada; não se enquadrando em nenhuma das hipóteses impeditivas ao recebimento da ajuda 

de custo previstas no art. 7º da Lei 265/2021. 

 
Ord Nome do Cursista Nome do Curso Nome da 

Universidade 

/Faculdade 

Vínculo Previsão 

Inicio do 

Curso 

Previsão 

Conclusão 

do Curso 

01 Eidiany Neves Alves Bessa Fisioterapia UNIASSELVI Dependente 08/2022  07/ 2027 

02 Nazaré Almeida Santos Pedagogia UNIASSELVI Servidora 08/2022  06/ 2026 

 

Assim, esta Comissão Especial de Avaliação, após debates, por unanimidade, manifesta favorável a 

concessão da ajuda de custo ao requerente, no percentual de 50%, após análise das condições financeiras do 

mesmo, comprovadas pela documentação comprobatória, apresentada pelo mesmo. 

 

Por oportuno, registra-se a manutenção da concessão de ajuda de custo será renovada, a cada 

semestre, obedecidos os requisitos do Art. 14 da nº 265/2021, e observado o quanto determinado no art. 15 

da lei retromencionada, que dispõe sobre causas de perda da ajuda de custo. 

 

É o Parecer. 

 

Ipupiara, 16/08/2022. 

AGEU QUEIROZ SILVA SODRE 
 

 

WELLINGTON BESSA SANTOS 
 

 

JURANDY ALCANTARA DE FIGUEREDO FILHO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 
Processo Administrativo n° 17/2022 

 
 
 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos, de forma 
parcelada, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para Secretaria 
Municipal de Saúde e para Secretaria Municipal de Administração deste Município de Ipupiara-Ba. 
 

 
Sessão pública realizada em 11 de agosto de 2022, às 09h00min. 

 
 

RESULTADO & ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

Tendo em vista a realização da sessão pública do referido processo licitatório e transcorrido 
as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública, 
obtendo o preço compatível com o anteriormente orçado pela administração e não tendo sido 
apresentado recursos, eu, Iara Novais Santos, Pregoeira, nomeado pelo decreto nº 032/2021 de 04 
de janeiro de 2021, adjudica o objeto da licitação à: 

 

 
1– GRAFICA E SERIGRAFIA H.W.M LTDA, inscrita no CNPJsob n° 02.217.928/0001-58, com sede na 
Praça da Bandeira, n 90, casa, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, vencedor 
com o valor total do lote 01 emR$ 14.110,00 (quatorze mil cento e dez reais) e lote 03 no valor total de R$ 
13.850,00 (treze mil oitocentos e cinquenta reasi) . 
 
2 - JCG GRAFICA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n° 00.623.469/0001-87, 
com sede na Rua do Retiro, n 30, Terreo –Loja 01, Bairro Itapua, Cep.: 41.620-560, na cidade de 
Salvador – Bahia, vencedor com o valor total estimado do lote 02 em R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e 
oitenta reais). 

 
Certifico que em análise integral do Processo Licitatório não foi detectada nenhuma 

irregularidade, estando até o presente momento o processo em ordem. 

 
Os trabalhos estão concluídos. 

 
Assim, encaminho ao jurídico, o presente processo para parecer, se assim. 

Entender, a adjudicação. 
 

 
Ipupiara-Ba, em 17 de agosto de 2022. 

 
 
 

IaraNovaisSantos José AugustoSodréFigueiredo Dulcinete P. de Andrade 

Pregoeira  Membro  Membro 
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